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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho
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Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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DECRETO N º 10.730 DE 26 DEAGOSTO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA
NASEMHAB NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso I,
do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº
15.066, de 12 de janeiro de 2024, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN nº
23.079 /2024,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar na Secretaria Municipal de
Habitação Social no valor de R$ 304.116,00 (trezentos e quatro mil, cento e dezesseis
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma discriminada no anexo I
(Acréscimo).

Art. 2ºAdespesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior,
correrá por conta do Excesso de Arrecadação do repasse de transferência do Convênio
com a Caixa Econômica Federal-PPI Favelas nº 0352766/93, do programa Compra
Assistida, mediante conta-corrente nº 00000039-0, agência: 1909-6, de acordo com o
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO - REPASSE DE TRANSFERÊNCIADO CONVÊNIO
COMACEF Nº 0352766/93

CÓD. REC.: 2.9.9.9.99.0.1 – OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
FONTE: 1.700 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres

da União ……………………………………………..…… R$ 304.116,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA, em 26 de agosto de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

AYRTON LINS FALCÃO FILHO
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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DECRETO N º 10.731, DE 27 DEAGOSTO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NA
SEINFRANO VIGENTE ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso I,
do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº
15.066, de 12 de janeiro de 2024, e tendo em vista o que consta do ProcessoAdministrativo
nº 23.468/2024,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar na Secretaria de
Infraestrutura no valor de R$ 29.000.000,00 (vinte e nove milhões de reais), para reforço de
dotação orçamentária na forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
anterior, correrá por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
Prefeitura Municipal de João Pessoa, no exercício financeiro de 2023, de acordo com o
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

SUPERÁVIT FINANCEIROAPURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL –
PMJP EM 31/12/2023
FONTE 1.704: TRANSFERÊNCIADAUNIÃO REFERENTEACOMPENSAÇÕES

FINANCEIRAS PELAEXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS…………..………………………………...…R$ 29.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DAPREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 27 de agosto de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

AYRTON LINS FALCÃO FILHO
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1210 Em, 20 de agosto de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do protocolo nº 129.958/2024.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, ANA BEATRIZ GOMES DE FIGUEIREDO
BARROSO, matrícula nº 101.460-5, do cargo em comissão, símbolo DAI-1 de
ASSESSOR ESPECIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
da SECRETARIADE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 1º de setembro de
2024.

III – Publicada no Diário Oficial de 23 de agosto de 2024. (Republicar
por Incorreção)

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 1215 Em, 21 de agosto de 2024

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso V e art. 76,
inciso II, letra c, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, Lei
Municipal nº 6.700, de 20 de julho de 1991, nº 6.998 de 18 de maio de 1992 e o Decreto
Municipal nº 5.227 de 14 de dezembro de 2004 que dispõe sobre a composição do
Conselho Municipal de Educação, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
65.613/2024-CME.

RESOLVE:

I – Designar LINDINALVA ALCANTARA CORREIA, matrícula nº
59.179-8, suplente, representante da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-CME, para o triênio de
2024/2027.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1223 Em, 26 de agosto de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Protocolo nº 117.364/2024.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, LUCILENE MARIA DA CONCEIÇÃO
SANTOS, matrícula nº 55.890-7, da função de confiança, símbolo FCDE-2 de
DIRETORAADMINISTRATIVAda Escola Municipal Professora Lucia Giovanna Duarte
de Melo da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de setembro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1224 Em, 26 de agosto de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Protocolo nº 117.364/2024.

RESOLVE:

I – Nomear LUCILENE MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS,
matrícula nº 55.922-9, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-2 de
DIRETORAADMINISTRATIVAda Escola Municipal Professora Lúcia Giovanna Duarte
de Melo, da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de setembro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEAD

PORTARIANº 516 Em, 26 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante delegação de competência Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 69.277/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, da Lei Complementar nº
59/10, conceder a servidora LORENASIZAQUEIROZ, matrícula nº 100.228-9, ocupante
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DA RECEITA
MUNICIPAL, progressão funcional da classificação 1.17.7.1.8 para classificação
1.17.7.1.9.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 09 de maio de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 517 Em, 26 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 110.595/2024.

R E S O LV E: de acordo com o artigo 5º, inciso I da Lei Complementar
nº 98/16, conceder ao servidor JEFFERSON WELLANO OLIVEIRA PINTO, matrícula
nº 101.071-1, ocupante do cargo de ENGENHEIRO, lotado na SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, progressão funcional horizontal da classificação 2.2.2.3.1 para,
classificação 2.2.2.3.2.

II –Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 4 de julho de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 518 Em, 26 de agosto de 2024

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 combinado com a Lei 14.781 de 9 de maio de 2023 e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 129.208/2024.

RESOLVE:

I – Designar ANDERSON PEREIRA VERAS, matrícula nº 91.485-1,
GESTOR, DAVI RODRIGUES SILVA, matrícula nº 94.631-1, FISCAL, e DILENE
BARRETO DE OLIVEIRA, matrícula nº 101.412-1, FISCAL ADMINISTRATIVO,
lotados na Secretaria da Administração, para acompanhamento, fiscalização e atesto do
contrato nº 06.662/2024, pregão eletrônico nº 06-034/2024 do fornecedor da Empresa
Especializada no Fornecimento de Alimentação e Lanches, fornecedor: Romulo Pablo
Abrantes, para atender as necessidades da Secretaria daAdministração.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 519 Em, 27 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº.
4.771, de 20 de janeiro de 2003 e artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de
2016, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 105.632/2024.

RESOLVE:

I – Conceder de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar,
98/2016 a MARILIA REIS NUNES DA SILVA matrícula nº 107.072-1, lotada na,
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional da classificação 2.2.2.2.1 para 2.2.2.3.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 5%( cinco por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “d”(aperfeiçoamento), §3º do Artigo 7º da Lei
Complementar nº 98/2016.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de julho de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 520 Em, 27 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 126.655/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, ESTHER CRISLAINE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE,
matrícula nº 90.885-1, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIA
DASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 26 de agosto de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEDHUC

Resolução nº 043 de 22 deAgosto de 2024.

Dispõe sobre a Inscrição de Novos Serviços

de Entidades, conforme Resolução nº

032/2023 do CMAS/JP.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOÃO PESSOA –

CMAS/JP, no uso da competência que lhe é conferida pela Lei Municipal nº 8.059 de 21 de junho de

1996 e com fundamento na Ata da 181ª Reunião Ordinária, sessão realizada em 22 de agosto de

2024.

Considerando a Resolução nº 032/2023 do CMAS/JP, que dispõe sobre os parâmetros e

requisitos necessários para a obtenção de inscrição de Entidades e Organizações de Assistência

Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho

Municipal deAssistência Social de João Pessoa – PB;

Considerando a Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional deAssistência Social que

dispõe sobre a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais;
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Considerando as demais legislações vigentes do CNAS, a Lei Orgânica de Assistência

Social nº 8.742 de dezembro 1993 e Lei nº 12.435 de julho de 2011, a Resolução do Conselho

Nacional de Assistência Social nº 16 de 05 de maio de 2010 e considerando que os serviços,

programas, projetos e benefícios socioassistenciais prestados por entidades e organizações de

assistência social deverão estar em consonância com o conjunto normativo da Política Nacional de

Assistência Social em vigor, as Normas Operacionais Básicas e NOB/SUAS RH, instrumentos que

deliberam padrões de qualidade na prestação de serviços e condições de trabalho,

RESOLVE:

Art. 1º - INSCRIÇÃO de novo serviço ONG – Águia do RioAprovar a da entidade

Jaguaribe, número 108;de

Parágrafo único: Preponderante daAssistência Social,Aentidade citada é caracteriza-

se como Entidade de Atendimento, concentrando-se no Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos (SCFV) na Proteção Social Básica. , o serviço deExecuta também

Promoção da Integração ao Mundo do Trabalho e o Serviço de Defesa e Garantia de Direitos.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Alexandro Gonçalves de Oliveira

Presidente do CMAS/JP-PB

Gestão 2023/2025

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8EAB-61EF-6382-7AFC

EMLUR

PORTARIANº 096/2024

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – EMLUR, no uso das atribuições legais, e
tendo em vista o disposto nosArtigos 8 e 34 do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de
1992, e conforme Ofício nº 058/2024/ALPB/GP, de 27 de Fevereiro de 2024, resolve

AUTORIZAR a renovação da Cessão para permanecerem
à disposição da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, com ônus para esta
Emlur, os servidores abaixo discriminados lotados nesta Autarquia Especial
Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR, até 31 de Dezembro de 2024.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 20 deAgosto de 2024.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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IPM

PORTARIANº 336/2024 Em, 14 de agosto de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº
118.286/2024-Protocolo-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal
de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 09414/23,

RETIFICAR o ato de pensão nº 446/2023, publicado no Diário Oficial
do Município nº 0416 de 30 de novembro de 2023, que passa a vigorar com o seguinte teor:

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
art. 40, §7º, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
103/2019, c/c art. 23, caput, da EC nº 103/2019, c/c art. 6-A, da EC nº 41/03, incluído pela
EC nº 70/12, c/c art. 79, §§ 3º e 7º e art. 79-A, caput da Lei Orgânica Municipal, com
redação dada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, c/c art. 217, inciso I, da
Lei Federal n° 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº 13.135/2015, c/c art. 219,
inciso I, da Lei Federal nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei Federal nº 13.846/2019,
a matrícula nº viúva do ex-servidorMARIA HELOISA MAIA DE CASTRO, 96.081-1,
EDUARDO ANTÔNIO MAIA DE CASTRO, 15.826-7matrícula nº , falecido em 28 de
setembro de 2023.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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EXTRATO Nº. 898/2024

PROCESSO Nº. 4.895/2024

CHAVE CGM: FYE5-TXZR-MH0I-99BP

O Fundo Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante,

torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores TERMO

DE CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA CONTRATAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LEITOS CLÍNICOS GERAIS, A FIM DE ATENDER

AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE JOÃO PESSOA E DA POPULAÇÃO DOS

MUNICIPIOS PACTUADOS, firmado para atender as finalidades precípuas da

Administração, podendo ser prorrogado por iguais eterá vigência de 12 (doze) meses,

sucessivos períodos, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, com vigência a partir

da assinatura e eficácia legal após a sua publicação na Imprensa Oficial relativos à,

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10.006/2020, nos Recursos Financeiros e na seguinte

dotação orçamentária:

-13.301.10.302.5414.462871 – MAC – REDE CONVENIADA / CONTRATADA /

SUPLEMENTAR -

MANTER E IMPLEMENTARAREDE SUPLEMENTAR DE SERVIÇOS DE MÉDIAEALTA

COMPLEXIDADEAMBULATORIALE HOSPITALAR

FONTE DE RECURSOS: 1500 – ORDINÁRIOS

FONTE DE RECURSOS: 1600 – SUS

-ELEMENTO DE DESPESA:33.50.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOAJURÍDICA
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº 87/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria de Direitos
Humanos e Cidadania.
Convenente:ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS MORADORES DO TAMBIÁ-
ABMT
CNPJ: 47.292.780.0001/54
Representante Legal: Solange MonteiroAlves Ferreira do Nascimento
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente foi
devidamente aprovado pela SEDHUC, com Recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência Fevereiro de 2025.:Apartir da data de assinatura a
Valor do Repasse: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTAMILREAIS)
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5164.617061
Elemento de Despesa: Fonte:3.3 50.43 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº 95/2024
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria de Direitos
Humanos e Cidadania.
Convenente:ASSOCIAÇÃO REVIVER
CNPJ: 12.500.803/0001-94
Representante Legal: Marcos Eduardo Seixas Maia Fonseca
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da Convenente foi
devidamente aprovado pela SEDHUC, com Recursos de Emenda Parlamentar.
Vigência:Apartir da data de assinatura a Dezembro 2024.
Valor do Repasse: 40.000,00 (QUARENTAMILREAIS)
Classificação Orçamentária: 72302 28 845 5164.617061
Elemento de Despesa: Fonte:3.3 50.43 1660

MARIA BENICLEIDE DA SILVA SILVESTRE
SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE RETIFICAÇÃO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B6DB-F6A0-43BB-AF45


